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O governador Alberto Enge-
lhard assinou o Decreto nº. 630, 
de 02 de dezembro de 1950, que 
declarava sem efeito o Decreto nº. 
516/1949, que mandava utilizar o 
prédio n. 328, localizado na Av. Na-
zaré, na capital, para funcionamento 
da Faculdade de Direito do Pará.

Em suas considerações jus-
tificando a medida o governador 
argumentava que seria entregue 
pelo Governo Federal, o crédito de 
500 mil cruzeiros para construção 
daquela Faculdade. E que a mesma 
deveria ser instalada em prédio con-
digno, não só sob o ponto de vista 
de sua arquitetura, como também 
pela melhor eficácia dos métodos 
científicos aplicados na formação 
jurídica.

O governador também ale-
gava que os fins seriam atingidos 
com a construção especialmente 
destinada à sede, caracterizando, 
assim, a insubsistência do Decreto 
nº. 516/1949, que mandava utilizar 
o prédio nº. 328, na Av. Nazaré 
para funcionamento da referida Fa-
culdade. E ainda ocorreria a razão 
relevante do prédio não pertencer 
ao patrimônio do Estado. 

A Fundação de Amparo à 
Pesquisa do Estado do Pará 
(FAPESPA) convoca os in-
teressados para seleção de 
projetos de pesquisa científica, 
tecnológica e inovação, que 
visem contribuir para o desen-

volvimento tecnológico do Estado 
do Pará. De acordo com o edital, 
em uma das etapas, as propos-
tas serão analisadas levando 
em consideração os critérios de 
qualidade e relevância do projeto, 
e coerência entre objetivos, me-

todologia, resultados esperados 
e cronograma de execução; e 
compatibilidade da infra-estru-
tura e da equipe executora com 
a programação do projeto, entre 
outros critérios. 

(Cad. 4 - Pág. 13)

FAPESPA promove seleção pública
para projetos de pesquisa científica

A Secretaria de Estado de Ad-
ministração (SEAD) e a Fundação 
Nacional da Qualidade (FNQ) 
celebram convênio cujo objeto é a 
cooperação exclusivamente técni-
ca, por meio de atuação conjunta, 
colaboração e parceria visando o 
fomento, desenvolvimento, divul-
gação e promoção das atividades 
da FNQ e do PQGPa.07.

(Cad. 4 - Pág. 7)

Cooperação 
técnica

A Secretaria da Fazenda lista 
as embarcações pesqueiras filia-
das credenciadas a adquirir as 
cotas de óleo diesel com isenção 
do ICMS. A SEFA, através da 
Portaria nº. 0014/2008, também 
informa o valor do repasse da 
Quota Parte Municipal do IPI 
Exportação- período: 1ª, 2ª e 3ª 
parcelas de janeiro de 2008.

(Cad. 4 - Pág. 16)

Repasse do IPI 
Exportação

A Universidade do Estado do 
Pará (UEPA), com base nas nor-
mas do termo aditivo ao Edital nº. 
36/2004 PRISE – Programa de 
Ingresso Seriado – Subprograma 
VIII, 3º Etapa e obedecendo a 
ordem de classificação, divulga 
a relação dos candidatos convo-
cados para matrícula no dia 13 
de fevereiro de 2008.

(Cad. 6 - Pág. 3)

Convocação 
de candidatos

A Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Urbano e Re-
gional (SEDURB) e ABRADESA 
assinam contrato objetivando a 
prestação de serviços de ela-
boração de relatório de controle 
ambiental, para subsidiar o licen-
ciamento ambiental das obras do 
projeto de saneamento integrado 
de Tucunduba, em Belém.

(Cad. 4 - Pág. 8)

A Secretaria de Estado de 
Trabalho, Emprego e Renda 
(SETER) firma contrato com a 
Cooperativa de Serviços dos 
Professores do CEFET/PA, para 
prestação de serviços relaciona-
dos à execução dos cursos de 
qualificação social e profissional 
na forma estabelecida no Progra-
ma Bolsa Trabalho.

(Cad. 6 - Pág. 6)

Controle 
ambiental

Qualificação 
profissional

O Departamento de Trân-
sito do Estado do Pará (DE-
TRAN), por meio da Portaria nº. 
245/2008, determina o parce-
lamento das taxas de Registro 
e Licenciamento de Veículos, 
Diária de Permanência no Par-
que de Retenção, em parcelas 
de 06, 12, 18, 24 e 36, mediante 
estudo para cada caso.

(Cad. 5 - Pág. 7)

Parcelamento 
de débitos


